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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SlO PAULO 

Em de de 194 

.L E I N2 59 ============= 

A Câmara MUnicipal de São Jos~ dos Campos decreta e eu sanciono 

e promulgo a s~gu.inte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um credito esp~ 
cial de Cr$ 26.000 , 00 ( vinte e seis mil cruzeiros) para atender as -
despesas com a desapropri ação de uma área de terreno pertencente a J~ 
sé Rocha da Silva, necessaria à cont~uação da projetada Avenida de -
Contorno , dec.larada de utilia.ade ptib.lica pelo Decreto n2 2'{ , de 2.b de 
Setembro , publicaa.o no "Correio Joséense" de 2 de outubro do corr ente 
ano. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto com os re
cursos provenientes do excesso de arrecadação já verificaa.o . 

Artigo )2 - Esta lei entrará em vigor na a.ata da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefe1tura da Estância de ~ão José aos Campo , ~O de Dezembro -
de 1949o-

Registrada e Publicada na Divisão Administrativa aos jO de Deze~ 
bro de 1949 ·-

Jos~ Benedito Monteiro 
Chefe da Di visão Administra n va 


